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Dispôe sobre a Denominação da Cozinha

comunitária do Município de Toritama,

que passa a ser Cozinha Comunitária
"Roseli Ferreira de Carvalho".

A Câmara Municípal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento Interno Denomina:

Art. 1o Dispõe sobre a Denominação da Cozinha comunitária do Município de

Toritama, que passa a ser Cozinha Comunitária "Roseli Ferreira de Carvalho".

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Toritama, Junho de2026

PARTAMENTAR

RUA: ERNESTO HERCULINO CORDEIRO, NS 199 - TORITAMÀ - PE - cEP 55.12s-0üO
E-MAtt: camarâ@toritama.Dê.leg.br

www tôritama oe-les-br


